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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para 
etiqueta) 

 
 

PROPOSIÇÃO:   PLN 17/2017 
 

Data: 23/08/2017 
 

Lei 13.473/2017 - Capítulo IV – Seção I - Artigo 23 
 

Texto da emenda 
 

Inclui-se o art. 23 na Lei 13.473/2017 
 

“Art. 23. Para a execução orçamentária de 2018, é fixada como diretriz no âmbito das ações 
de manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição a garantia 
de empenhamento mínimo equivalente ao montante de execução calculado nos termos do 
inciso II do art. 110 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, acrescido da taxa 
de crescimento populacional estimada para 2018, com base na população projetada pelo 
IBGE.” 
 

 
 

Justificativa 
 

O dispositivo é importante pois considerada também a taxa de crescimento populacional 
estimada pelo IBGE para o exercício de 2018 na hora de definir os recursos destinados para 
educação, além do que já está definido na Emenda Constitucional nº 95.  
 
  
 

 
 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
3806 – Fátima Bezerra – PT/RN  
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